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Ref.: processo nº 2967/2022 – Revisão de Lançamento/Cancelamento CIP

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de Desenvolvimento
Urbano vem por meio deste informar que a Sra. Rita de Cassia Santos da Silva, CPF 216.901.568-05, Endereço Rua Zelia de Lara Ramalho nº 126,
Bairro Vila Perinho, neste município, não recebeu o comunique-se enviado no dia 30/11/2022 via AR pois a Agência dos Correios não obteve êxito
na entrega, o endereço citado acima é o que consta no requerimento deste processo.

Atenciosamente,

Arq. Maria Eulália Valeriani de Toledo

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Urbano
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Ref.: processo nº 2967/2022 – Revisão de Lançamento/Cancelamento CIP

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de Desenvolvimento
Urbano vem por meio deste informar que a Sra. Rita de Cassia Santos da Silva, CPF 216.901.568-05, Endereço Rua Zelia de Lara Ramalho nº 126,
Bairro Vila Perinho, neste município, teve sua obra embargada através do A.E.O, lavrado no dia 28/11/2022, pela Fiscalização de Obras, no
endereço sito a Rua Zelia de Lara Ramalho nº 126, Bairro Vila Perinho, neste município, por construir sem projeto aprovado pela prefeitura do
município e sem responsável técnico, violando o Art. 3º da Lei 1507/72, a multa cujo o valor é R$ 1000,00 (hum mil reais) de acordo com a tabela
da Lei 5744/2019.

Atenciosamente,

Arq. Maria Eulália Valeriani de Toledo

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Urbano
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Ref.: processo nº 3313/2014 – Emplacamento

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de Desenvolvimento
Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Antonio Carlos Leite, CPF 874.500.628-87, Endereço Estrada Municipal Padre Marcelo nº 700 Casa
s/n, Bairro Padre Marcelo, neste município, não recebeu o comunique-se enviado no dia 30/11/2022 via AR pois a Agência dos Correios não
obteve êxito na entrega, o endereço citado acima é o que consta no requerimento deste processo.

Atenciosamente,

Arq. Maria Eulália Valeriani de Toledo

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Urbano
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Ref.: processo nº 6040/2022 – Certidão

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de Desenvolvimento
Urbano vem por meio deste informar que a Sra. Marise Ribeiro Inacio Martineli, CPF 151.357.048-09, Endereço Dr. Alfredo Amaral Rocha nº 33,
Bairro Parque Residencial Maria Elmira, neste município, não recebeu o comunique-se enviado no dia 25/11/2022 via AR pois a Agência dos
Correios não obteve êxito na entrega, o endereço citado acima é o que consta no requerimento deste processo.

Atenciosamente,

Arq. Maria Eulália Valeriani de Toledo

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Urbano
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Ref.: processo nº 7140/2018 – Aprovação de Planta.

            A Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbanístico vem por meio deste informar que o
Sr. Leonardo Gibelli, RG. 24.666.531-2 e CPF 271.204.368-56, Endereço Rua Eng. Vilma Pacheco nº 180, Bairro Borda do Campo, Caçapava/SP, foi
Autuado através da Multa de nº 0039, lavrada no dia 20/12/2022, pela Fiscalização de Obras, no mesmo endereço acima citado, por construir
sem responsável técnico, violando o Artigo 3º da Lei 1507/72, a multa cujo o valor é R$ 1000,00 (Hum mil reais), de acordo com a tabela da Lei
5744/2019.

Atenciosamente,

Arq. Maria Eulália Valeriani de Toledo

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Urbano
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